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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

EDITAL DE CHAMAMENTO P ÚBLICO Nº 02/2023 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULT URAIS COM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/ 2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, por meio da Secretaria Municipal de Cuh ura 
to m a público o presente edital e laborado com base na Lei Com p lementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11 .453/2023. 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Fed eral repassados por me io da Lei Comple mentar nº 
195/2022 - Lei Pau lo Gustavo. 

A Lei Paulo G us tavo viabiliza o ma io r inves timento d ireto no setor c ultural da h istória do Bras il e 
simboliza o p rocesso de resistência da c lasse art.íst.ica d urante a pandemia de Covid - 19. que l imitou 
severamente as ativ idades do setor c ultural. 

É. a inda . uma homenage m a Paulo Gustavo. anisia símbolo da categoria. v itimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Pau lo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade 
e o presente ed ita l destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes cuhurais do Município de C do 
Piauí. 

Na realização d este edital estão asseguradas medidas de democrati.zação. desconcentração. 
descentralização e regionali zação do investime nto cultural, com a imple mentação de ações afirmativas, 
fu ndameniado na previsão d o Decreto nº 11.525. de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da 
Lei Paulo G ustavo), em seus art igos 14, 15 e 16 . 

1. OBJETO 

1. 1 O o bjeto d este Edital é a seleção de agentes culturais que te nha m prestado re levante contribuição ao 
desenvolvi mento artís tico o u cultural do M unicípio de Nazaré do P iauí, observadas as seguintes 
ling uagens/segme ntos c ulturais: 

A) ARTES Cl::NICAS: 

• Teatro, Danç a, Circo, Performance, Mímica, Humor, Ópera. 

8) ARTES V ISUAIS: 

• Pintura, Escultura, Fotografia, Desenho, Gravura, Intervenção, Instalação, Artes Digitais. 

D) CULTURAS DA PERIFERIA: 

• Todas as expressões artíst ico-culturais te rri torial izadas em regiões periféricas, a exemplo da 
Cuh ura Hip-hop, Cultura Funk, Brcga, entre outras. 

C) CULTURA POPULAR: 

• Folclo re, Mestres da C ul tura, Q uadri lhas Juninas, Artesanato, C ulinária Típica Piauiense. 

D) H UMANIDADES: 

• Literatura e incent ivo à leitura. 

E) MÚSICA: 

• Popular, erudita, instrumental, canto e cora l; 

F) PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL: 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64.825-(M)O 

ESTADO DO PJ:AUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Capoeira, Reisado, Literatura de Cordel, Repente, Matrizes do Forró, Cirand a, Teatro de 
Bonecos Popular, Maracatu de Baque Solto, Maracatu Nação, Cavalo Marinho, Caboclinhos, 
Banda d e Pífanos. 

E) POVOS TRADICIONA IS E ORIG INÁRIOS : 

• C u ltura dos Povos Indígenas, C ultura dos Povos Nômades, Cultura Qui lombolas, C ultura 
dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana. 

1) TÉCN ICOS DA ARTE E CULTURA: 

• Traba lhadoras e l.rnbalhadorcs da área técnica d a cade ia produtiva da arte e cultura, tai s como: 
produção técnica, produção executiva, técnico de som c luz, capatazes, figurini s tas, road ies, 
e ntre o utros. 

1.2 O prêmio possui nature7,a jurídica de doação sem encargo, e será realizado por meio de pagame nto 
dire to ao contempl ado, se m estabe lecime nto de o brigações fut uras, sem exigênc ia de contrapart.ida. 
e sem necessidad e de assinatura de instrumento jurídico. conforme a utoriza o art. 41 do Dec reto nº 
11.453/2023 (Decreto d e Fomento). 

2. VALORFS 

2.1 O valor total d isponi bili zad o para este Edital é de R$ 2 1.059.95 (vinte um mil e c inquenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos). d ividido e ntre as categorias e le ncadas no Anexo I d este Edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária - // .0 / .00- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
F1111çilo de Oovemo - /3 C11/wra 
Sub Fu11çc1o - 392 Dif11silo Cultural 
Programa de Oovemo - 0038 Apoio e Estimulo as Atividades Culturais 
Projeto de Alividade - 2.698 Mamuençilo das Ações da Lei Paulo Ou.~·tavo 

2.3 O valo r do imposto de renda. d e acordo com as a líq uotas previ s tas n a legi slação do muni cípio de 
Nazaré do P iauí, v igente à época do pagamento. será retido na fo nte. incidindo sobre o valo r bruto 
conced ido a títu lo de prêmio para a comunidade c ultura l. 

2.4 Este edital poderá ser s upleme ntado, caso haja interesse público e disponibil idade orçamentária 
suficie nte. 

3 . QUEM PODE SE INSC R EVER 

3.1 Pode se inscrever no Edital qualque r agente c u h ural res ide nte no município de Nazaré do Piauí há 
pelo me nos 02 (dois) a nos. A comprovação de residência pode ser dispensada conforme item 7 .2 . 1. 1 
deste Edila l. 

3.2 O agente c u ltural pode ser: 

1. Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEi); 

U. Pessoa jurídica com fin s lucrativos (Ex.: empresa de peque no porte, empresa de grande porte. 
e tc.); 

Ili . Pessoa jurídica sem fins lucrati vos (Ex.: Associação. Fundação. Cooperativa. etc.); 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fís ica. 

3.3 Na hi pótese de agen tes c ulturais q ue a tue m como grupo ou coletivo c ultural sem constituição jurídica 
(ou seja, sem CNPJ ), será indicada pessoa fís ica como responsável legal para a assinatu ra do recibo 
de pagamento e a representação será formali zada em declaração assi nada pelos demai s integrantes 
do grupo ou coletivo. podendo ser utilizado o modelo constan te no Anexo IV . 
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• 
4. 1 Ficam g arantidas cotas é tnicas-raciais e m todas as categorias do edital , nas seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas neg ras (pre tas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

4 .2 O s agentes c ulturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e 
indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência. o u sej a 
concorrerão ao mesmo te mpo nas vagas da ampla concorrê ncia e nas vagas reservadas às cotas, 
pode ndo ser selecionado d e acordo com a sua no ta ou classificação no processo seleção. 

4 .3 O s agentes c ulturai s negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que 
ating irem nota sufi c ie nte para se c lass ificar no nú mero de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não oc uparão as vagas d esti nadas para o pree nc hi mento das cotas. o u seja. serão selecionados nas 
vagas da a mpl a concorrência, fi cando a vag a da cota para o próximo colocado o p tante pela cota. 

4.4 E m caso d e desis tência de optantes aprovad os nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupad a 
por pessoa que concorreu às cotas d e acordo com a o rde m d e classificação. 

4 .5 No caso de não existirem candi daturas aptas e m núme ro s uficiente para o c umprimento de uma das 
categorias d e cotas prev is tas na seleção. o número de vagas restantes deverá ser d estinado 
inicialmente para a o utra categoria de cotas. 

4.6 Caso não h aja outra categoria de cotas de que trata o ite m 4.5, as vagas não preenchidas deverão 
ser di recionadas para a ampla concorrê ncia, sendo d irecio nadas para os demais candidatos 
aprovados, d e acordo com a o rde m d e classificação. 

4 .7 Para concorrer às cotas, os agentes c ultura is deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a 
a utodeclaração étnico-racial d e que trata o Anexo VI . 

4 .9 As pessoas jurídicas e cole ti vos sem constitui ção jurídica podem concorre r às cotas, desde que 
preenc ha m a lg um dos requisitos abaixo: 

Pessoas jurídicas que possue m quadro soc ie tário majoritariamente composto por pessoas 
negras ou indíge nas (ou sej a. composto por mais de 50% de pessoas negras ou indígenas); 

li Pessoas jurídicas o u g rupos e cole ti vos sem constituição jurídica que possuam pessoas neg ras 
ou indígenas; 

Ili Pessoas jurídicas o u coletivos sem constituição jurídica q ue possua m eq uipe majoritariame nte 
composta por pessoas negras o u indígenas (ou seja, composto por mai s d e 50% de pessoas 
negras ou indíge nas); e 

IV Outras formas d e composição que garantam o protagonis mo de pessoas negras e indígenas na 
pessoa jurídica ou no g rupo e cole ti vo sem persona lidade jurídica. 

4.10 As pessoas fís icas que compõem a equipe da pessoa jurídica eo g rupo o u coleti vo sem constituição 
jurídica deve m se subme ter aos regrame ntos descritos nos itens acima. 

5. QUE M NÃO PODE SE INSCRE V E R 

5. 1 Não pode se inscrever neste Edita l. agentes c ulturai s que: 

Tenham se envolvido dire ta mente na etapa de e laboração do edital. na etapa d e análi se de 
candidaturas o u na e tapa de julgame nto de recursos; 

li Sejam cônjuges. compa nhe iros ou parentes e m linha reta, colateral ou por a finidad e, a té o 
terceiro g rau . de servidor públi co do órgão responsável pe lo edita l , nos casos e m que o referido 
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servidor ti ver atuado na etapa d e e laboração do edi1al. na e tapa de análi se d e candidaturas ou na 
etapa de ju lgame nto de recursos; e 

III Sejam membros d o Poder Legislati vo (Ex.: Deputados, Senado res, Vereadores) e do Poder 
Judic iário (Juízes. Desembargadores, Ministros), bem como me mbros do Tribunal de Contas 
(A uditores e Conselhe iros) e do M ini stério Público (Promotor. P rocurador). 

5.2 O agente cultural que integrar Conselho de C ultura poderá concorrer nesle Edilal para receber 
recursos do fomento c ultural, exceto quando se e nquadrar n as vedações previs tas no item 5. 1. 

5.3 A partici pação de agentes c ulturai s nas o iti vas e cons ultas públicas não caracteriza o e n volv ime1110 
d ireto na etapa de e \abornção do edillll de q ue trnta o subite m I d o item 5. 1. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6. 1 Para se inscrever no Ed ita l. o agente c ultural deve e nc aminhar toda d ocu mentação o bri gatória 
re latada no item 7, e ntre os dias 11 d e outubro d e 2023 a té o dia 27 d e o utubro d e 2023, de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 12 e d as 14 h às 18h , na sala da Comissão T écnica de Gerenc iamen to da 
Secretaria Municipa l de C ultura, Turismo, Espm1e e Lazer de G u:1d i1 lupc, locali zada na Praça Dr. 
Sebastião Martins. nº 478 - Centro. 

7 . COMO SE INSCR E V E R 

7. 1 O agente c ul tural deve e nca mi n har a docume ntação o bri g atória de que trata o ite m 7.2 na sede da 
Secretaria Munic ipa l de Cultum de Nazaré do P iauí. localizada na Praça Dr. Sebastião Martins, nº 
478 - Centro. 

7.2 O agente c ultural deve e nv iar a seguinte documcntaçilo para for mal izar s ua inscrição: 

7 .2. 1 PESSOA FiSICA/COLETIVO 

a) Formulári o de inscrição (A nexo Ili A - Pessoa Física/Cole tivo); 

b) No caso de agentes c ulturais q ue concorrerão às cotas. de vem apresent ar a autodeclaração é tnico
racial de que trata o A nexo VI. 

c) Docu me ntos pessoa is do agente c ultural (CPF e RG/CN H ); 

d ) Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de Nazaré do Piauí. de 
q uaisquer nat urezas, ta is como cartazes. fo lders, fo tografia s, DVDs, CDs, fo lhe tos, maté rias de 
jornal, s í1ios da internei, o utros mate riais, devendo o material estar relacionado à categoria para 
q ua l está sendo reali zada a inscrição; 

e) No caso de agentes c ul tura is q ue atuem como gru po o u cole ti vo c ultural sem constituição juríd ica 
(ou seja. sem CNPJ). deve haver carta d e representação com assinatu ra das pessoas fís icas q ue 
são membros do grupo, con s1iluindo uma pessoa fís ica (integrante do grupo) como procuradora 
q ue pode inscrever o grupo e receber o p rê mio e m seu no me. confonne modelo de declaração de 
representante de cole ti vo o u g rupo c ultural no Anexo IV; e 

f) Comprova nte de res idência atualizado o u d eclaração d e próprio p u nho assinada pelo agente 
c ultural (com base na Lei Estadual nº 6.350, d e 25 d e abril d e 20 13). 

7 .2. 1. 1 A comprovação de res idê ncia poderá ser dispensada nas hi póteses de agen tes cult urais: 

1 Pertencentes a comunidade indígena, quilo m bola, cigana o u circe nse; 

li Pertencentes a popu lação nômade o u iti nerante: ou 

Ili Q ue se e ncontrem em situação de rua. 
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7.2.2 PESSOA JURiDIC A 

a) Formulário de inscrição (Anexo IU B - Pessoa Jurídica) : 

b) Cartão de Inscrição CNPJ, emitido no sítio e letrônico oficial da Secretaria d a Receita Federal d o 
Bras il. para demonstrar que a Pessoa Jurídica ex iste há. no mínimo. dois anos com cadastro a ti vo; 

e) Atos constituti vos da proponente Pessoa Jurídica, conforme sua natureza jurídica: 

i. Contrato social em vigor ou a sua última consolidação, nos casos de Pessoas Jurídicas com 
fins luc rativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, e tc.): ou 

ii. Comprovante de Condição d e Microe mpreendcdor Individ ua l - CCM.EI. nos casos de 
Microempreendedor Ind iv idual - MEi; o u 

i ii. Ata de Fundação, Estatuto e Ata de Ele ição e Posse da Diretoria, nos casos de Organizações 
da Sociedade Civil. ou sej a. pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação. Fundação, 
Cooperativa, e tc.). 

d) Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH); e 

e) Materiais que comprovem a atuação do agente c ultural no município de Nazaré do Piauí, de 
quaisquer naturezas, tais como can azes, folders, fotografias, DYDs. CDs, folhetos, matér ias de 
jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o mate ri al estar relacionado à categoria para 
qual está sendo reali zada a inscrição. 

7.3 O candidato à premiação pode se inscrever e m no máx imo 03 (três) categorias e pode ser 
contemplado com no máx imo Oi (um) prê mi o. 

7.4 O agente cultura l é responsáve l pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arqui vos e informações da sua inscrição. 

7.5 O agente c ultural deve se responsabili zar pelo acompanhamento das atuali zações/publicações 
pen .inentes ao ed ital e seus prazos. 

7 .6 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7 .7 As candidaturas que apresentem quaisquer fo rmas de preconce ito de o rigem, raça, etnia. gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no 
inciso IV do caput do art. 3° da Constituição. garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

8. ETAPAS DO EDITAL 

8 .1 A seleção das candidaturas submetidas a este Edital será composta das seguintes etapas: 

1 Avaliação e se leção da trajetória c ultural , a ser reali zada pela Comi ssão de Seleção; 

li Habilitação: fase de a nálise dos docume ntos de habilitação do agente c ultural. descritas no tópico 
7.1.2. 

9. ETAPA DE AVALIAÇ ÃO E SEL EÇÃO DAS CAN DIDATU RAS 

9. 1 A fase de avaliação será composta pela anál ise da trajetória do agente cultural de acordo com a sua 
relevante contribuição ao desenvolvi mento artístico ou c ultural do município de Nazaré do Piauí, e 
será reali zada por meio da atribu ição fundamentada de no tas aos critérios descritos no An exo 1D. 

9.2 A análise compreende os c ri térios individuais da candidatura, bem como seus impactos e relevância 
social em relação aos outros inscri tos na mesma categoria. A pontuação de cada agente cultural é 
atribuída e m função desta comparação. 

9.3 A avaliação e seleção das ca ndidaturas será realizada pela Comissão Técnica de Gerenciamento 
formada pelos servidores designados pelo Decreto Munic ipal nº 2 1/2023, de 28 de agosto de 2023. 
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9.4 Na composição da Comi ssão de Seleção buscar-se-á promove r a equidade de gênero e é tnico-racial. 

9 .5 A Comissão de Seleção será coordenada pelo Secretário M unic ipal de C ultura • o Sra. Anna Paul a 
O liveira dos Santos . 

9.6 Os membros da comissão de seleção e respect ivos suplentes ficam impedidos de part ici par da 
apreciação de candidaturas quando: 

I Ti verem interesse dire to na ma téri a: 

II No caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/cole ti vo: tenham composto o quadro societário 
da pessoa jurídica o u te nham s ido me mbros do g rupo/coleti vo nos últimos dois a nos. o u se 1ais 
s ituações ocorrem qua nto ao cônjuge, companhe iro ou parente e afins a té o terce iro g rau ; e 

111 Estejam litigando j udic ial ou ad ministrati vame nte com o agente c ultu ral o u com respecti vo 
cônjuge ou companheiro. 

9.7 O membro da comissão que incorre r cm impedimento deve comunicar o íato à referida Comissão, 
a bstendo-se de a tuar, sob pena de nu lidade dos atos que praticar. 

9.8 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no A n exo 10 . 

9.9 Contra a decisão da fase de avaliação, caberá recurso desti nado ao Secretário Muni c ipal de C ultura, 
o Sra. A nna Paula Oliveira dos Santos. 

9.10 Os recursos de que trata m o ite m 9.9 deverão ser e nviados ao ser a presentados no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia úti l posterior à publicação. 

9.1 1 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

9. 12 Após o julgame nto dos recu rsos. o resultado final da anál ise de avali ação será d ivulgado no s fli o 
e le trônico oficial da Prefeitura de Nazaré do Piauí (www.nazaredopiaui.pi.gov.br). 

10. ETAPA DE HAB ILITAÇÃO 

10. 1 F inalizada a e tapa de avaliação e seleção das candidaturas. a Comi ssão Téc nica de Gere nc ia me nto 
inic iará a fase de aná lise dos docu me ntos de habil itação do agente cu ltura l, confo rme s ua natureza 
j urídica. 

10.2 Contra a decisão da fase de habilitação, caberã recurso fundamentado e especí fi co destinado ao 
Secretário Munic ipal de Cultura. o Sra. Anna Pau la O li veira dos Santos. 

10.3 Os recursos de trata o ite m 10.2 deverão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úte is a contar da 
publicação do resultado. cons iderando-se para iníc io da contagem o prime iro dia útil posterior à 
publicação. não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

10.4 Os rec ursos apresentados após o prazo não serão avali ados. 

11. REMANEJAMENTO DOS R ECURSOS 

11 . 1 Caso alg uma categoria não Le nha todas as vagas preenchidas. os recursos que seriam inic ialme nte 
desta categoria poderão ser remanejados para outra categori :1. conforme as seguintes reg ra s: 

a) Os recursos não util izados e m a lg uma d as categorias serão re manejad os d e acordo com a 
o rdem class ificatória das candidaturas. 

12 . ASS INATURA DO R ECIBO 

12. 1 Após a di vulgação do resultado, o agente cultural contemp lado será convocado a assinar o Recibo 
de Premiação C ultu ral. conforme Anexo V . 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13. 1 O recebimento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural. 

13.2 A prestação de infonnações não será exigida na modalidade de premiação. 

13.3 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis no site (www.nazaredopiaui.pi.gov.br). 
Demais informações podem ser obtidas através do e-mail contato@ annapaula.os l2@hotmail.com. 

13.4 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, 
na Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto nº 11 .525/2023 (Decreto Paulo 
Gustavo) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), sem prejuízo das legislações locais. 

13.5 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia de inicio e incluído o 
dia do vencimento, e serão contados em dias corridos, exceto se for expressa a contagem em dias 
úteis. 

13.6 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira 
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura de Nazaré do Piauí (www.nazaredopiaui.pi.gov.br) e nas núdias 
sociais oficiais. 

13.7 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário Munici pal de Cultura. 

13.8 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, 
implicarão na desclassificação do agente cultural. 

13.9 O agente cultural será o único responsável pela veracidade das infonnações constantes da candidatura 
e documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí de qualquer 
responsabilidade civil ou penal. 

13. 10 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 de dezembro de 
2023. 

14. CRONOGRAMA 

14.1 As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente, acompanhar a atualização dessas informações, através do portal eletrônico: 

ÍETAPA PERÍODO ! 

Lançamento do Edital 09/l0/2023 

Período de Inscrições 11/IO até 27/10/2023 

Período de Seleção 28/10 até 13/11/2023 

Resultado Preliminar 13/11 /2023 

Prazo para Recursos 14/11 até 16/11/2023 

Resultado Final 20/11 /2023 

Prazo para Assinatura do Recibo 20/11 até 30/11/2023 

Prazo para Pagamento dos Contemplados 20/11 até 30/12112 

14.2 Este Edital é composto pelos seguintes anexos: 

Anexo 1 - Categorias 

Anexo II - Critérios de seleção e bônus de pontuação 

CNP J: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64.825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Anexo III - Formulário de Inscrição 

1 
Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou coletivo cultural 

Anexo V - Recibo de Premiação Cultural 

Anexo VI - Declaração étnico-racial 
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ANEXOI 

CATEGORIAS - DEMAIS ÁREAS C ULTURAIS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valo r to ta l d e R$ 2 1.059,95 {vinte um mil e c inquenta e nove reais e noventa 
e c inco centavos). 

SerJo d isponibili zadas 27 (vinte e sete) vagas d istribuídas e m 04 (quatro) fa ixas de premiação, com 
valores d e R$ 4 11.99 (quatrocentos e o nze reais e noventa e nove centavos) a 2.000.00 (doi s mil 
reais). 

2. QUEM PODE PARTICI PAR 

2 .1 Pode se inscrever no Edita l qua lque r agente cultural res ide nte no município de N azaré do Piauí há 
pelo me nos 02 (do is) a nos. A comprovação de residênc ia pode ser di spensada con forme ite m 7 .2. 1. 1 
do Edital. 

2 .2 O agente cultural pode ser: 

1. Pessoa física o u Microempreendedor Ind iv idual (MEi); 

li . Pessoa j urfdica com fi ns lucrati vos (Ex.: e mpresa de peque no porte, e mpresa d e grande porte. 
e le.); 

Ili. Pessoa j urídica sem fi ns lucrativos (Ex.: Associação. Fundação. Cooperati va. e tc.): 

IV. Coleti vo/G rupo sem CNPJ representado por pessoa fís ica. 

2 .3 Na hipótese de agentes culturais q ue atue m como grupo o u cole tivo c ultural se m constituição jurídic a 
(ou seja, sem CNPJ). será indicada pessoa fís ica como responsável legal para a assina tura d o recibo 
de pagamento e a representação será formalizada e m declaração a ss inada pe los d emais integrantes 
do grupo o u cole ti vo. podendo ser utilizad o o mo de lo constante no Anexo IV. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

-· -- - -- ....... -· --- - - -Art. 8º 
R$ 411 ,99 R$ 2.059,95 Faixa 1 

Art.8º 
10 R$ soo.oo R$ 5.000,00 Faixa li 

Art.8º 
10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 Faixa Ili 

Art.8" o R$ 2. 000,00 R$ 4 .000,00 Faixa IV 

3 .1 Os agentes culturais serão d istrib uídos nas faixas de pre miação de acordo com suas pontuações, 
sendo a Faixa IV pa ra os agentes c ulturais que at ing irem ma io r pontuação. seguindo e m ordem 
decrescente a té a Faixa 1, para o agente c ultural q ue obtiver menor pontuação na avaliação . 
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ANEXO li 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As c omissões de seleção atribuirã o notas d e O a 10 pontos a c ada um dos c rité rios d e avaliação d e cada 
agente c ultura l, conforme tabela a seguir; 

ldenliflcação 
do C rit~rlo 

A 

B 

e 

D 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição d o C rltfrlo 

Reconhec ida a tuação no segmenlo c ultural insc rito(a) 

Integração e inovação do agente c ultural com o utras esferas do 
conhec imcn lo e da v ida soc ia l. Ex.: integração e ntre cultu ra e educação, 
cultura e saúde, e tc. 

Contri b uição a popul ações c m situação de v u lne rab ilidade social. ta is 
como idosos. c ri anças. pessoas negras, etc.) 

Contri b uição do agente c ultural à(s) co munidade(s) e m que a tua. tais 
como realização de ações dentro d a comunidad e. contra tação d e 
profissio nais da comunid ade, etc. 

PONTUAÇÃO TOTAL 

Pontuação 
Máxima 

10 

10 

10 

10 

40 

A lé m d a pontuação acima, o age nte cu h u ra l pode receber bôn us de pontuação. o u seja , uma pon1uaçllo 
extra. confo rme c ri térios aba ixo espec ificad os: 

PF.SSOAS FÍSICAS 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PF.SSOAS FÍSICAS 

ldcntlflcaçíio do 
Ponto Extra 

E 

F 

G 

H 

Descrição do Ponto E,i:tra Po ntuaçã o Má dma 

Propone ntes d o gêne ro fe minino 

Propone ntes negros e indígenas 

Propone ntes com d eficiê nc ia 

Propone nte residente e m regiões rural o u periférica 
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PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
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20PONTOS 

PF.SSOAS JURÍDICAS E C OLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JUIÚDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

Identifica ção do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pon tuação Máxima 

M 

N 

o 

p 

Pessoas jurídicas o u cole ti vos/grupos compos1os 
maj oritariame nte por pessoas negras o u indígenas 

Pessoas jur ídicas com postas majoritariame nte por mulheres 

Pessoas jurfdicas o u cole ti vos/grupos perte ncentes a 
comunidad es tradicionais (terreiros. quilo mbo las, ribeirinhos e 

e tc.) o u sediad as e m regiões periféricas/rurais 

Pesso as jur ídicas o u coletivos/grupos c om no tó ri a atuação e m 
temáticas relacionadas a : pessoas negras, ind ígenas, pessoas com 
de fi c iê nc ia, mulheres. LGBT Q IA P+. idosos. c rianças, e de mai s 

g rupos e m s ituação de vulnerabilidade econô mica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20PONTOS 

• A pontuação fin a l de cad a candidatura será a tribuída pela média da pontuação atribuída por 
no mínimo 2 me mbros da comissão; e m caso de d ivergência su perior a 40 pontos e ntre as 
avaliações. um terceiro memb ro da comi ssão avali ará a proposta. 

• Os critérios gerais são e lim inatórios. de modo q ue. o agente c u ltural que receber pontuação 
O e m a lg um dos c ritérios será desclassificado d o Edi1a l. 

• Os bônus de pontuação são c umula tivos e não constitue m c ritérios obrigató rios, d e modo 
que a pontuação O e m a lg um d os crité rios não d esclassifica o agente c ultural. 

• Em caso de e m pate, serão utilizad os para fin s d e classificação d o s p roj e tos a ma io r no ta 
nos critérios d e acordo com a ordem abaixo definida: "A", " B", "C", ··D ", ""E", ··F", ··G" e 
··H "' respectivamente. 

• Caso ne nhum d os crité rios acim a e le ncado s seja capaz de promover o dese mpate será 
utiliza do para fi ns d e classificação o critério d e avaliação " G " (Trajetória Artís1ico e 
C ultural d o Proponente). 

• Serão cons iderados a ptas os agentes c ulturais que recebere m nota fina l ig ua l ou superior a 
30 pontos. 

• A fa lsidade d e in formações acarre1ará desclassificação , pode ndo e nsej ar. ainda, a aplicação 
d e sanções admin istrati vas o u cri mi nais. 
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ANEXO III A 

FORMUÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG - NAZARÉ DO P IAUÍ 

PESSOA FÍSICA/COLETIVO 

L DADOS DO AGIINTB ClJLTIJllAL (PBSSOA IÚICAICOurl'IVO) 

1.1 Nome Complet o : 

1.2 Nome Artis tlco (se houver) : 

l .3CPF: 1 l.4RC: 1.5 Data d e Na scimento: 

1.6 E-mau: 1.7 Te lefone d e C ontato: 

1.8 End e reço Comple to: 

l .9 C EP: 1 1. 10 Cidade: 1.11 Estado: 

1. 12 Cor ou R a ça; 
(co nforme classi.fic açã o utilizada p e lo Instituto Bras ileiro d e C eograna e E stat.istka - IBCE). 
( ) Branca 
( ) Preta 
( ) Parda 
( )Amarela 
( ) lndlgena 

Vai concorrer as cota s? ( ) Sim ( ) Nã o 

1.13 G ê nero: 
( ) M u lher cisgênero 
( ) Homem cisgénero 
( ) Mulher T ransgênero 
( ) Homem Tra nsgéne ro 
( ) Pessoa não b inária 
( ) Não Informar 
( )Outra: 
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1. 14 Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
( )Sim 
( )Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 
( }Auditiva 
( ) Fís ica 
( ) lntclcclUal 
( )Múltipla 
( )Visual 
( )Outra: 

1.15 Qual o seu grau de escolaridade? 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
( ) Ensino Funda mental Completo 
( ) E ns ino M édio Incompleto 
( ) E nsino Médio Completo 
( ) Curso Téc nico Completo 
( ) Ens ino Superior Incompleto 
( ) Ensino Superior Comple to 
( ) Pós Graduação Completo 

1.16 Qual a sua renda mensal lixa individual (média mensal bruta aprnxirnada) nos últimos 3 m eses? 
(Calcule fazendo uma m édia das suas remuoerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário mfnirno foi fixado em RS 
1.320.00.) 
( ) Nenhuma renda. 
( ) Até I salário mínimo 
( ) De I a 3 salários mínimos 
( ) De 3 a 5 salários mínimos 
( ) De 5 a 8 salários mínimos 
( ) De 8 a IO sa lários mínimos 
( ) Acima de 10 salários mínimos 

1.17 Você é bene ficiário de a lgum programa social? 
( )Não 
( ) Bolsa Família 
( ) Benefício de Prestação Continuada 
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
( ) Garantia-Safra 
( ) Seguro-Defeso 
( )Outro 

1. 18 Você reside em quais dessas áreas? 
( ) Zona u rbana central 
( ) Zona urbana periférica 
( ) Zona rural 
( ) Área d e vulnerabilidade social 
( ) Unidades habitacionai s 
( ) Territórios indígenas (demarcados ou e m processo de demarcação) 
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares) 
( ) Áreas ating idas por barragem 
( ) Território de povos e comunidades tradicionai s (ribeirinhos, louceiros, c ipozeiro, pequizciros, vazante iros, 
povos do mar etc.). 
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t.19 P e rtence a alguma comunidade tradicional? 
( ) Não pertenço a comunidade tradicional 
( ) Comunidades Extrativistas 
( ) Comunidades Ribeirinhas 
( ) Comunidades Rurais 
( ) Indígenas 
( ) Povos C iganos 
( ) Pescadores(as) Artesanais 
( ) Povos d e Terreiro 
( ) Qu il o mbo lns 
( ) O utra comunidade tr.idi c ional: 

1.20 Qua l a sua pri ncipa l fu nção/profissão no campo artlsllco e c ullura l? 
( ) Artis ta, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins . 
( ) lnstrutor(a), oficine iro(a), cducador(a) artls ti co(a)-cu ltura l e afin s. 
( ) C urado r(a), Programador(a) e afins. 
( ) Produto r(a) 
( )Gestor(a) 
( ) Técnico(a) 
( ) Cons ultor(a), Pesqui sador(a) e afin s. 
( )Outro(a)s : 

1.21 Você está rep r esenta ndo um coletivo (sem CNPJ)'! 
( )Não 
( )Sim 

Caso te nha respondido "sim": 
Nome d o coletivo: __________________________ _ 

Ano d e C r iaçilo: ______ _ 

Q uanl'as pessoas fazem pa rte do cole tivo? _____ _ 

Nome co mple to e C P F das pessoas que compõem o cole ti vo: 

1. 

2. 

3. 

4 . 

5 . 
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1.22 Con te sua h istória (fale da sua traje16ria, de suas princ ipias atividades e da sua atuação no município): 

1.23 Escolha a categoria a que vai concorrer: 

(A) ARTES CtNICAS: Teatro, Dança, C irco, Performance , Mímica, Humor, Ópera. 

(B) ARTES VISUA IS: Pintura, Escultura, Fotografia, Desenho, Gravura, Inte rvenção, Instalação, Artes D igitais. 

(D) CULTURAS DA PERIFERIA: Todas as expressões artístico-culturais territorializadas cm regiões 
periféricas, a exemplo da C ultura Hip-hop, Cu ltura Funk, Brega, entre outras. 

(C) CULTURA POPULAR: Folclore, Mestres da C ultura, Quadrilhas Juninas, Artesanato, Culiná ria T ípica 
Piauiense. 

(D) HUMAN I DADES: Literatura e incentivo à leitura. 

(E ) MÚS ICA: Popul ar, erudita, instrumental, canto e coral; 

(F) PATRIMÔNIO CULTURAL [MATERIAL: Capoeira, Reisado, Literatura de Cordel, Repente, Matrizes do 
Forró, Cirand a, Teatro de Bonecos Popular, Maracatu de Baque So lto, Maracatu Nação, Cava lo Marinho, 
Caboclinhos , Banda de Pífanos. 

(E) POVOS TRADIC IONAIS E ORIG INÁRIOS: Cu ltura dos Povos Indígenas, Cultura dos Povos Nômades, 
Cultura Quilo mbo las, Cultura dos Povos e Comunidades Tradicionais d e Matriz Africana. 

(1) TtCNICOS DA ARTE E CULTURA: Trabalhadoras e trabalhadores da área técnica da cadeia produtiva da 
arte e cultura, tais como: produção técnica, produção executiva, técnico de som e luz, capatazes, fi g urinistas, 
roadies, e ntre outros. 

1.24 DADOS BANCÁRI OS DO AGENTE CULTURAL 

Banco: 1 Agênda nºc 1 Conta nºc 1 Operação, 

Ate11çíio: O recurso será pago cm conta corrente ou poupança de qualquer instituição bancária, tendo o agente cultural 
premiado (Pessoa Física/Co let ivo) como único titular, não sendo aceitas "Conta Fáci l" ou contas-beneficio, ta is como Bolsa 
Familia, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de 1ercciros. 
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1.25 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse fonnulário os seguintes documentos, confonne descritos no 
tópico 7.2.1 do Edital 02/2023) 

• No caso de agentes culturais que concorrerão às cotas, devem apresentar a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo 
VI. 

• Documentos pessoais do agente cultural (CPF e RG/CNH); 
• Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de Nazaré do Piauí, de quaisquer naturezas, tais como 

cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, outros materiais, devendo o 
material estar relacionado à categoria para qual está sendo realizada a inscrição; 

• No caso de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição juridica (ou seja, sem CNPJ), 
deve haver carta de representação com assinatura das pessoas fisicas que são membros do grupo, constituindo uma pessoa 
fisica (integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, confonne 
modelo de declaração de representante de coletivo ou grupo cultural no Anexo IV; e 

• Comprovante de residência atualizado ou declaração de próprio punho assinada pelo agente cultural ( com base na Lei 
Estadual nº 6.350, de 25 de abril de 2013). 

Local e data: Assinatura do Agente Cultural: 

' -- de de 2023 
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ANEXOlll B 

FORMUÁRJO DE INSCRI ÇÃO LPG - NAZARÉ DO PIAUÍ 

PESSOA JURÍDICA 

L DADOS DO Pll()l'()NENl'R (PESSOA JllllfmCA> 

1.1 Razão Social: 

1.2 Nome Fantasia: 

1.3 CNPJ: 

l.4E-mail : 11.5 Telefone de contato: 

t .6 Endereço Completo: 

l.7CEP: 1 , .s Cidade: l 1.9 Estado: 

1.10 Número de representantes legais: 

1.11 Nome do representante legal: 

1.12 CPF do representante legal: 

1.13 E-mail do representante legal 11.14 Telefone do representante legal 

1.15 Cor ou Raça do representante legal 
(conforme <:lassificação utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE). 
( ) Branca 
( ) Preta 
( ) Parda 
( )Amarela 
( ) Indígena 

Vai concorrer as cotas? l ) S im ( ) Não 

1.16 Gênero do representante legal: 
( ) Mulher cisgênero 
( ) Homem cisgênero 
( ) Mulher Transgêncro 
( ) Homem Transgênero 
( ) Pessoa não binária 
( ) Não Informar 
( )Outra: 
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1.17 O Representante legal é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 
( )Sim 
( )Não 

Caso tenha marcado "sim" , qua l tipo de deficiência? 
( )Auditiva 
( ) Física 
( ) lnte lec1ual 
( ) Múltipla 
( ) Visual 
( )Outra: 

1.18 Escolaridade d o rcpn!scntante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental lncomplc10 
( ) Ensino Fundamental Completo 
( ) Ensino M édio Incomple to 
( ) Ensino Médio Completo 
( ) Curso Técnico eomple10 
( ) Ensino Superio r Incompl e to 
( ) Ensino Superior Completo 
( ) P6s Graduação Completo 

1.19 Con te s u a história (fole da sua 1rnjctória. de suas principias a1ividadcs e da sua muaçi\o no 
município): 
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1.20 Escolha a categoria a que vai concorrer: 
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{A) ARTES CÊNICAS: Teatro, Dança, Circo, Perfonnance, Mímica, Humor, Ópera. 

(B) ARTES VISUAIS: Pintura, Escultura, Fotografia, Desenho, Gravura, Intervenção, 
Instalação, Artes Digitais. 

(D) CULTURAS DA PERIFERIA: Todas as expressões artístico-culturais territorializadas em 
regiões periféricas, a exemplo da Cultura Hip-hop, Cultura Funk, Brega, entre outras. 

(C) CULTURA POPULAR: Folclore, Mestres da Cultura, Quadrilhas Juninas, Artesanato, 
Cul inária Típica Piauiense. 

(D) HUMANIDADES: Literatura e incentivo ã leitura. 

(E) MÚSICA: Popular, erudita, instrumental, canto e coral; 

(F) PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL: Capoeim, Reisado, Litemtura de Cordel, 
Repente, Matrizes do Forró, Ciranda, Teatro de Bonecos Popular, Maracatu de Baque Solto, 
Maracaru Nação, Cavalo Marinho, Caboclinhos, Banda de Pífanos. 

(E) POVOS TRADICIONAIS E ORIGINÁRIOS: Cultura dos Povos Indígenas, Cultura dos 
Povos Nômades, Cultura Quilombo las, Cultura dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz 
Africana. 

(1) TÉCNICOS DA ARTE E CULTURA: Trabalhadoras e trabalhadores da área técnica da 
cadeia produtiva da arte e cultura, tais como: produção técnica, produção executiva, técnico de 
som e luz, caoatazes, figurinistas, roadies, entre outros. 
1.21 Você considera que sua trajetória: 
( ) Contribuiu para fortalecer o coletivo/grupo/organização e a comunidade em que é 
desenvolvido, na afinnação de suas identidades culturais; 
( ) Contribuiu para promover e a difundir as praticas culturais; 
( ) Contribuiu na fonnação cultural de populações tradicionais, vulneraveis e/ou historicamente 
excluídas; 
( ) Contribuiu na fonnação culrural da população em geral em linguagens, técnicas e praticas 
artísticas e culturais; 
( ) Contribuiu na oferta de repertórios artísticos e culrurais para a comunidade do entorno; 
( ) Prooorcionou uma intensa troca culrural entre os realizadores do projeto e a comunidade; 

1.22 DADOS BANCÁRIOS DO PROPONENTE PESSOA JURÍDICA 

Banco: Agência nº: Conta nº: Operação: 

Atenção: O recurso será pago em conta corrente ou poupança de qualquer instituição bancária, tendo o 
agente cultural premiado (Pessoa Jurídica) como único titular, não sendo aceitas "Conta Fácil" ou contas
beneficio, tais como Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outms. Também não serjo aceitas 
contas coniuntas ou de terceiros. 
1.25 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse fonnulário os seguintes documentos, 
confonne descritos no tópico 7.2. 1 do Edital 02/2023) 

• Canão de lnscriçãoCNPJ; 
• Atos constitutivos da proponente Pessoa Jurídica, confonne sua natureza jurídica; 
• Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH); e 
• Materiais que comprovem a atuação do agente cultuml no município de Nazaré do Piauí, de quaisquer 

naturezas, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da 
interne~ outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para qual està sendo realiz.ada 
a inscrição. 

CNPJ: 06.554.141/0001-32-Praça Dr. Sebastião Martins, 478- Centro-CEP 64.825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Local e data: Assinatura do Agente Cultural: 

de ____ de 2023 
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ESTADO DO PI:AUÍ 
PREFEJ:TURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa d ec laração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um g rupo ou cole tivo 
se m personalidade jurídica, o u sej a, se m CNPJ . 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO R EPRESENTANTE l NTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO A RTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REP RESENTANTE: [IDENTIDADE. CPF. E•MAIL E TELEFONE] 

Os dec larantes abaixo-assinados. integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO). 
e legem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e representante neste edital, 
o utorgando-lhe poderes para fazer c u mprir todos os pnx:edimentos exigidos nas etapas do edital, 
inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, 
lrans igir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato re lacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
partic ipação previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE 

[LOCAL] 

[DATA] 

CPF ASSINATURAS 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64.825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ANEXO V 

RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

N' DO CPF OU CNPJ: 

DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL: 

PREMIADO: 

1 

Declaro que recebi a quantia de R$ ______ [VALOR NUMÉRICO E POR EXTENSO], na 
presente data, relati va ao Edital de Premiação Cultural nº 02/2023. 

NOME 

LOCAL 

ASSINATURA 
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Eu, 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

1 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

nº-------~ RG n' -------~ DECLARO para fins de participação 

no Edital 02/2023 (Lei Paulo Gustavo Audiovisual) que sou 

_____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa 

pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 

CNPJ: 06.554.141/0001-32-Praça Dr. Sebastião Martins, 478-Centro- CEP 64.825-000 

ID: 079DD4C7404F4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~Santa Cruz dos Milagres 
DECRETO Nº 059/2023 

Dispõe sobre a concessão de ponto facultativo no dia 
13/ 10/2023 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE SANTA C R UZ DOS MILAGRES, Estado do Piau í, no uso de 

suas atribuições legais e no uso de suas a tr ibuições legais que lhes são conferidas pela Constituição 

Federa l, Estadual e Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

A rt 1° . Fica decretado o não fu nc ionamento dos ó rgãos da Admini stração PU.blica Muni cipal em 

virtude dsa concessão do ponto facu llativo no d ia 13/10/2023, sem prcjuizo dos serviços 

essenciais, uma vez que dia 12/ 10/2023 é feriado nacional em comemoração a Nossa Senhora 

Aparecida, santa Padroei ra do Bras il. 

Art. 2º . Os serviços essenciais manterJ.o seu func ionamento nonnal para que não ocorram 

inte rrupções no atendimento das necessidades inad iáveis da comunidade. 

A rt. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de s ua publicação, revogando-se as disposições cm 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa C ruz dos Milagres, Estado do Piaui , aos 11 d ias do mês de 

outubro de 2023. 

W ILNEY RODRIGUES ~~~~ :aipo, 
DE MOUAA:0076'lSOlS6 
MOURA:007693503S6 o.<1os: 2ou.10.1111:11:11-01·00' 

W ilney Rodrigues de Moura 
Prefeito Municipa l 
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